
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 09/2024 
INEXIGIBILIDADE 003/2024 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para o licenciamento de uso de software, devidamente 

registrado em órgão competente: PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUALIDADE 

AQUÍFERO, ASSIM COMO, NA DETECTAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS DANOSAS AO CONSUMO 

(SISÁGUA), visando atender os parâmetros básicos e obrigatórios de fornecimento de água com 

qualidade conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 

especificadamente seu artigo 74, inciso I c/c com o Decreto nº 68.017, de 11 de Outubro de 

2023.  O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII da NLLC, 

bem como o Decreto Municipal 349 e 350 de 2023.  

 Por se tratar de uma prestação de um serviço de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual 

existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante 

as informações contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do 

estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A necessidade da contratação  

A conveniência da contratação se justifica em razão da necessidade de atender a Portaria n. 

888/2021, do Ministério da Saúde, que estabelece às empresas concessionárias responsáveis 

pelo abastecimento de água a obrigação de encaminhar à autoridade de saúde pública, para fins 

de comprovação do atendimento às respectivas normas, relatórios com informações sobre o 

controle da qualidade da água, segundo modelo estabelecido pela referida autoridade. 

Considerando também o disposto no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, na qual prevê 

a necessidade de gozo por cada cidadão de ambiente ecologicamente equilibrado, de maneira 

plena e saudável. Devendo desta forma competir ao Estados e aos órgãos vinculados, a 

obrigação de manter e ofertar o usufruto do meio com a devida qualidade. 

Tendo em vista a necessidade de garantir a continuidade dos serviços administrativos com 

mínimo de risco e custo operacional, mantendo o ambiente do SAAE com alta disponibilidade 

física e operacional e o cumprimento da PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021. 

Altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para 

dispor sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo 

humano e seu padrão de potabilidade.  

Neste sentido, os serviços a serem prestados requerem a aplicação de um sistema próprio 

adaptável às formas de captação, tratamento e distribuição de água do município. O software a 



 
ser fornecido deverá ser desenvolvido, apresentado de forma única, particular, e adaptada às 

realidades da Contratante. 

Ante ao exposto anteriormente, software deve possibilitar adaptações/atualizações, para atender 

necessidades específicas das rotinas diárias do SAAE. Essa personalização é obtida com os 

recursos da parametrização com as normas citadas exigindo da contratada o desenvolvimento. 

A supramencionada contratação possibilitará que o SAAE cumpra de forma segura as normas 

vigentes, uma vez que, todas as informações e registros de análises serão devidamente 

encaminhadas aos órgãos de controle. Sendo as mesmas produzidas em tempo real, sem 

interrupções ou falha humana, proporcionando a gestão prática, técnico especializada, 

destinados a culminar no alcance do alvo precípuo da Contratante. 

Cumpre ressaltar, que a correta execução do software demanda além de conhecimentos muito 

específicos no plano teórico, uma profunda familiaridade prática com os mecanismos 

processuais do monitoramento da água e seu tratamento parametrizado como os padrões 

aceitáveis de contaminações diversas que não provoca danos à saúde dos consumidores. 

Em síntese a aquisição desta tecnologia é de extremo importância para o registro, controle e 

acompanhamento dos Informes de análise de água diário e mensal dos pontos de captação, 

tratamento e distribuição de água integrando ao DATASUA, que visam a atender a PORTARIA 

GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 e por consequência resultando em um Monitoramento 

Online com os resultados em tempo real das análises de água tratada e distribuída antes mesmo 

de ser consumida. 

2.2 Da inviabilidade de competição.  

A inexigibilidade de licitação tem fundamento geral na impossibilidade de competição entre 

propostas, afigurando-se sempre que for inviável uma avaliação puramente objetiva da qualidade 

do contratado, em face da natureza do objeto contratual, sob pena de não ser atendido o 

interesse público subjacente à contratação. 

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza 

legal, que se estabelece, também, pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos.  

É sabido que a contratação de fornecedor exclusivo, torna inviável a competição, fato que 

enquadra tais situações nas hipóteses de inexigibilidade licitatória. Vejamos como trata do tema 

Ronny Charles Lopes Torres: 

 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade. 

Diferentemente do que constava no inciso I do art. 25, na lei nº 

8.666/93, que fazia referência apenas à aquisição, o iniciso I do art. 

74 da Lei nº 14.133/21 registra expressamente que é inexigível a 

licitação tanto na aquisição como na contratação de serviços com 

fornecedor exclusivo. A hipótese de inexigibilidade tem como 

pressuposto a inviabilidade de estabelecimento do procedimento de 

competição, o que pode acontecer tanto nas hipóteses de 

aquisição, como em situações de contratação de um serviço, 

prestado por uma única empresa. Inexistindo outros eventuais 



 
prestadores, restaria configurada uma hipótese de 

inexigibilidade. 

A contratação ora proposta será pelas disposições contidas no inciso I, do art. 74, da Lei 

nº14.133/2021 à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos de omissões e qualquer 

divergência surgida durante a execução do mesmo. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

Sendo assim, a necessidade de contratação para licenciamento de uso de software, 

desenvolvido exclusivamente para as execuções aqui demonstradas, abriga situação 

envolvendo inviabilidade absoluta de competição, na medida em que a demanda do SAAE pelos 

serviços suscitados, não deve ser aferido pelo viés econômico financeiro, pois sim, pela proposta 

mais vantajosa. Sendo essa, aquela que suprirá satisfatoriamente a demanda, com a devida 

qualidade e técnica. 

2.3 Da comprovação da exclusividade 

A Lei de Licitações nº 14.133/21 exige demonstração de inviabilidade de competição mediante 

atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, conforme o §1º, in verbis: 

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 

 

Pela leitura supra, a comprovação da exclusividade pode ser feita por quatro instrumentos 

distintos: 

 

a) Atestado de exclusividade; 
b) Contrato de exclusividade; 
c) Declaração de fabricante ou; 
d) Outro documento idôneo capaz. 

 

 



 
Sendo assim, o Pretenso contratado, deverá consignar a proposta, a comprovação da 

exclusividade, atestando que o item a ser licenciado é prestado por empresa detentora da 

exclusividade do software a ser utilizado pelo SAAE de Barra. 

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos no inciso I, do art. 74, da Lei nº14.133/2021. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), especificadamente seu artigo 74, inciso I.  

O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 

Decreto Municipal 349 e 350 de 2023.  

Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: 

“Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem 

sempre a realização do certame levará à melhor forma 

de contratação pela Administração ou que, pelo menos, 

a sujeição do negócio ao procedimento formal e 

burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao 

atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica”.  

Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson 

Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 

licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não 

pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 

licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios 

consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência.” 

 

No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 

publicidade dentre outros;  

Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios 

objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que a contratada possui traços 

próprios e únicos para a execução desse serviço.  

Por se tratar de uma prestação de um serviço exclusivo, onde existe a possibilidade de aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste 



 
termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e 

análise de riscos. 

 

4.  ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT. 
V. TOTAL (12 

MESES) 

1 

 

Contratação de empresa para 

Licenciamento de uso de software 

exclusivo: APLICATIVO PRESTADOR 

DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA (SISÁGUA) 

Mês 12 R$  R$  

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS   R$  

 

O valor estimado da contratação é de____________________________________, conforme 

comprovação em anexo. 

 

5. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

No que diz respeito a razão da escolha do prestador, deverá atender ao que preconiza o artigo 

72, VI da Lei 14.133/2021.  Justificado pelo fato se tratar de empresa do setor requerido, do 

objeto de pretensão contratual, que comprova a contratação exclusiva, e que preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;  

Conforme o art. 74 § 1º da Lei nº 14.133/21: 

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica. 

Sendo assim, deverá apresentar, comprovação da regularidade jurídica e fiscal pertinente a 

pessoa jurídica a ser contratada. Assim como, toda e quaisquer documentações que atestem sua 

exclusividade. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 



 
No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 

72, VII c/c art. 23, § 4º, ambos da Lei 14.133/2021 para elaboração do custo, deverá ser 

apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 

2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 

preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 

outro meio idôneo. 

A Pretensa deverá apresentar notas ficais e extratos de contratos em outros entes públicos, nos 

quais notadamente são similares ao valor proposto.  

Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 

mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da 

contratada a realização das atividades abaixo relacionadas:  

• Implantação, treinamento e suporte. 

A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais necessários à perfeita 

execução dos serviços a serem prestados, sendo de responsabilidade do SAAE o fornecimento 

dos hardwares e equipamentos de rede e internet necessários para o bom funcionamento do 

software. 

Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão 

estar identificados no local de prestação de serviço; 

O objeto deverá ser executado no SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra/BA, 

conforme determinações do órgão Solicitante. 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 



 
A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para Licenciamento 

de uso de software exclusivo: APLICATIVO PRESTADOR DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA (SISÁGUA). 

O objeto deverá ser executado com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa 

da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e 

a critério do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra/BA.  

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 

14.133/2021.  

 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 Habilitação jurídica:  

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Ato constitutivo em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

  

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias.  

  

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

   

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Outros: 

a) Comprovação da exclusividade; 
b) Justificativa do preço. 

 

10. MODELO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor desse 

SAAE, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 

Lei 14.133/2021. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

  

O gestor do contratoserá um servidor com atribuições administrativas e a função de administrar 

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 



 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Autarquia na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

para representá-lo na execução do contrato.  

11.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da liquidação, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica.  

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a realização dos serviços. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem incorreções resultantes da 

execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 



 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei Federal 14.133/2021.  

12.  RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

03.07.60 – SAAE de Barra - BA 
2089 – Gestão das Açoes Administrativas do SAAE.  
3.3.9.0.39.00 –Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Fonte: 50    
 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 

referência, que detém o contrato de exclusividade do  software APLICATIVO PRESTADOR DE 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SISÁGUA) conforme documentos acostados aos 

autos do processo.   

14. DO PRAZO CONTRATUAL  

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 

(doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a prorrogação de 

vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério do SAAE; 

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao SAAE ou a terceiros; 
 

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 



 
e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do SAAE, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

h) relatar ao SAAE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições se previamente autorizadas pelo SAAE; 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 c/c os arts. 7º, III e 14, IV da Lei nº 
14.133/21. 

 

16.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições do ambiente operacional dispondo de hardware 
adequado e equipamentos de rede para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 
g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

- exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

h) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

i) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 



 
j) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
k) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança da informação e proteção de dados. 

 

Assegurar à CONTRATADA: 

a) O direito de propriedade do software. Assim sendo, não podendo ceder, vender, copiar, 
utilizar em mais de um equipamento ao mesmo tempo, dar em locação ou garantia, doar, 
alienar de qualquer forma ou transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, 
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o Software objeto deste 
contrato em qualquer de suas versões; 

b) Os direitos autorais da solução, da documentação produzida e congêneres, e de todos 
os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa da Contratata, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

Não será admitida a subcontratação total do objeto.  

18.DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

19. DAS SANÇÕES:  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o SAAE pode aplicar à CONTRATADA, 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa. 

20.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as informações e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do 

CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de 

bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa autorização do 

CONTRATANTE. 

A propriedade do software será sempre da CONTRATADA. Assim sendo, não pode a 

CONTRATANTE ceder, vender, copiar, utilizar em mais de um equipamento ao mesmo tempo, 

dar em locação ou garantia, doar, alienar de qualquer forma ou transferir, total ou parcialmente, 

sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o 

Software objeto deste contrato em qualquer de suas versões. 

Os executores da contratada, que atuarão na prestação dos serviços previstos, receberão 

acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, 

criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste 

ilícito. 

Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como 

dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 

A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre 

qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 

O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a qualquer momento. 

O SAAE de Barra - Ba reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 349 e 350/2023.   

 

Barra – Ba, 14 de abril de 2024. 

 

Maria Aparecida da Silva Borges 
Diretora Administrativa 

 
De acordo, 

 
 

Alberto Pereira Barbosa 
Diretor Geral 

 


